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SUPLEMENTO
SUMARIO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.“ 37-A/83 

de 4 de Jnnho

4o abrigo da autorização legislativa conceditía pelo 
n.” 5 do artigo i.'", da Lei 0.° 15/11/82, de 26 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea j) do 
n." 1 do artigo 75.® da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto-Lei n.“ 37-A/8S:

Regula os critérios e o processo de indemnização por 
transferência da unidade da produção agricola para 
a posse de Nação, no âmbito da Reforma Agrária.

Decreto-Lei n." 38/83:

Regula os contratos de arrendamento rural vigentes de 
prédios que não devam ser expropriados, bem como 
as parcerias e os arrendamentos rurais que transito
riamente se mantenham em vigor ao abrigo dos arti
gos 9.“ e 23.° da mesma lei.

I
Artigo 1.»

O presente diploma regula os critérios e processo de 
indemnização por transfeiência da unidade de produção 
agrícola para a posse da Nação, no âmbito da Reforma 
Agrária.

Decreto-Lei n." 39/83;

Regula o processo de expropriação para efeitos da Re
forma Agrária.

Artigo 2.»

1. São partes legítimas no processo de indemnização 
o Estado e o (s) proprietário (s) da unidade de produção 
agrícola baseada no prédio ou parcela expropriado no 
âmbito da Reforma Agrária.

2. O Estado é representado no processo de indem
nização por um delegado do Ministério do Desenvolvi
mento Rural, devidamente credenciado.

Decreto 11." 40/83:

Regulamenta a composição, competência e o funciona
mento do Conselho Nacional da Reforma Agrária.

Decreto n.° 41/83:

Regulamenta a composição, a competência e o funciona
mento das Comissões da Reforma Agrária.

Artigo S.»
Decreto n.‘ 42/83:

O montante e a forma de liquidação da indemnização 
serão estabelecidos por acordo ou, na sua falta, por 
arbitragem, nos termos do presente diploma.

Define, ao abrigo do artigo 6.° da Lei n.° 9/11/82, as 
propriedades na execução da Reforma Agrária.
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Quando a Parte não expropriada ficar depreciada pela 
divisão do prédio ou resultarem da expropriação 
outros prejuízos ou encargos, especificar-se-ão, também 
cm separaídio, essa depreciação e esses prejuízos ou 
encargos, correspondendo a indemnização ao valor da 
parte expropriada, acrescida destas últimas verbas.

II
Artigo 4.»

1. A indemnização será fixada com base no valor 
real dos bens expropriaidios e calculada cm relação k 
propriedade perfeita, saindo desse valor o que deve 
corresponder a qualquer onus ou encargo.

j. A indemnização não visa compensar o beneficio 
alcançado pelo expropriante, mas reparar o prejuízo 
que, para o(s) expropriado (s) advém da expropriação. 
O prejuízo mede-se pelo valor real e corrente dos oens 
expropriados e não pelas despesas que haja de suportai 
para obter a substituição da coisa expropriada por 
outra equivalente.

3, Para a determinação do valor dos bens, não pode 
tomar-se em consideração a mais-valia resultante de 
obras, melhoramentos ou infraestruturas realizados nos 
últimos dez anos com financiamento ou comparticipação 
predominante do Estado, seus organismos autônomos, 
autarquias locais, empresas concessionárias de serviços 
públicos, pessoas colectivas de utilidade pública admi
nistrativa ou empresas pública.

4. Não serão tambi in tomadas em c onsido ação ,is nen 
feitorias voluptuárias e bem assim outros investimentos 
não abrangidos pelo número anterior que se encontrem 
ou deviam estar amortizados. A indemnização incluirá, 
porém, sempre uma compensação pelos edifícios e cons
truções expropiados quando tenham sido realizados ou 
financiados pelo (s) proprietário (s).

III
Artigo 7.*

Salvo disposição exprejssa e(m contrário o Estado 
poderá pagar a indemnização em prestações quando o seu 
montante ultrapasse 500 000$.

Artigo 8.*

1. As prestações serão anuais, iguais c sucessivas, de
vendo a sua liquidação integral esUr concluída no 
prazo de 10 anos.

s. As prestações podem ser representados por títulos 
de dívida pública.

Artigo 9.*

1. As quantias em dívida vencem juros, pagáveis com 
as prestações.

2. A taxa de juro será fixada por portaria do Mi
nistro da Economia e das Finanças.

Artigo 10.*

O pedido de pagamento a prestações deve, na falta 
de acordo, ser deduzido no requerimento ou resposta 
ao requerimento de arbitragem, com indicação do nú- 

das datas de pagamento das prestações propostas.Arügo 5.»
mero e

1. Para efeitos do presente diploma, o valor dos pré
dios ou parcelas expropriados será calculado em função 
do rendimento anual dos mesmos, atendendo exclusiva
mente ao seu destino como prédio rústico e ao seu es 
tado no momento da expropriação, devendo tomar-se em 
conta, porém, a natureza do terreno, a sua configuração 
e condições de acesso, as culturas predominantes, os re
cursos hídricos e o equipamento nele disponíveis, os 
frutos pendentes e outras circunstâncias objectivas, sus
ceptíveis de influirem no seu valor, desde que respeitem 
unicamente àquele destino.

2. Na determinação do valor de edifícios deverá aten
der-se e.specialmente aos seguintes elementos:

a) Situação, estado de conservação e qualidade de
construção:

b) Rendimento colectável;
c) Despesas de conservação;
d) Custo de construção ou preço de aquisição e res

pectivas datas;

e) Preços de imóveis próximos da mesma quali
dade;

f) Declarações ou avaliações feita para fins fiscais;

g) Quaisquer outras circunstâncias objectivas suscep
tíveis de influirem no seu valor corrente.

TV
SECÇAO I 

Artigo 11.*

No processo de indemnização poderão ser objecto de 
acordo entre o Estado c o(s) expropriado(s):

a) O montante da indemnização;

b) O pagamento da indemnização ou de parte dela 
prestações, independentemente do disposto

no artigo 8.®;
c) O modo de satisfazer as prestações.

Artigo 12.*

em

1. O acordo só é válido se ao(s) proprietário(s) fôr 
lícito alienar livremente os bens e direitos atingidos 
pela expropriação.

9. Quando a unidade de produção transferida seja 
propriadade de mais de uma pessoa, o acordo será 
válido se nele intervierem os proprietários que repre-

do valor dessa unidade. Parasentem a maior parte 
efeitos deste número não se contam os proprietários 
referidos no n.® 4.

3. Para a intervenção no acordo dos representantes 
legais de proprietários menores ou civilmente Incapazes 
é indispensável a autorização do tribunal competente.

Artigo 6.®

No caso de expropriação parcial, calcular-se-ão sepa
radamente o valor total do prédio e os valores da parte 
compreendida e da não compreendida na expropriação.

4. Os proprietários desconhecidos ou em parte incerta 
são representados pelo Ministério Público.
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c) O interessado cujo direito haja sido impugnado 
pode responder nos cinco dias ulteriores à 
notificação que lhe fôr feita da apresentação 
daquela impugnação;

dj Se a verificação de alguns dios direitos impug
nados estiver dependente de prova, aplicar- 
-se-ão os termos posteriores aos articulados do 
processo ordinário ou sumário, consoante o 
valor do direito reclamado. Neste caso, logo 
no despacho saneador serão reconhecidos ou 
verificados os direitos que o puderem ser, mas 
a graduação e forma de pagamento de todos 
ficará para a sentença final.

4. O interessado que não fôr pago por se desconhecer 
o respectivo direito poderá demandar, pelos meios co
muns, os interessados que houverem sido pagos em seu 
prejuízo.

Artiío 13,»

1. Estando o Estado e o(s) proprietário(s) interessa- 
do(s) de acordo quanto ao montante da indemnização, 
comparecerão perante o presidente da Comissão de 
Reforma Agrária da situação da unidade de produção 
transferida para que se lavre o auto de acordo, sem pre
juízo da eventual continuação do processo, litigiosa- 
mente, para a fixação de forma de pagamento de indem
nização acordada.

2. Do auto deverão constar:

a) A identificação das partes, com referência ás
qualidades em que intervém;

b) A identificação completa dos bens objectos de
uransferênda, incluindo o artigo matricial e 
o número de descrição no registo predial, salvo 
o caso de omissão comprovajda por certidão;

c) O objecto do acordo;
d) A data e o número do Boletim Oficial em que

tenha sido publicado o despacho de expropria- 
ção e do acordão do Supremo Tribunal de 
Justiça que o tenha confirmado, na hipótese
de recurso.

3. O auto de acordo será lavrado no próprio processo, 
dele se extraindo certidão a remeter no prazo de dois dias 
ao Ministério do Desenvolvimento Rural, oficiosamente.

Artigo 14.*

1. Lavrado e assinado o auto e cumprido o mais de 
lei, deverá o processo ser remetido ao Tribunal Judicial 
da Região da situação da unidade transferida, para ho
mologação do acordo.

2. A homologação do acohdo é comunicada às partes 
por carta com aviso de recepção, sendo o Estado noti
ficado, por ofício remetido aos Ministros do Desenvol
vimento Rural e da Justiça e ao Secretário de Estado 
das Finanças e ao Fundo da Reforma Agrária, para 
no prazo de 90 dias juntar documento comprovativo 
de depósito no Banco de Cabo Verde, à ordem do 
juízo, da importância da indemnização relativamente à 
qual não tenha sido deduzido ou admitido o pagamento 
a prestações.

3. Na falta de pagamento no prazo estipulado 
número antecedente, a quantia em dívida vence juros 
dc móra à taxa legal.

SECÇAO U

Artigo IS.*

Na falta de acordo sobre o montante da indemnização 
e/ou sobre a forma do seu pagamento, será o litígio 
decidido por uma Comissão Arbitrai presidida pelo 
Juiz da Região da situação da unidade transfetíida e inte
grada por outros dois árbitros escolhidos um pelo Es
tado e outro pelos proprietários interessados.

Artigo 17.*

A constituição da Comissão Arbitrai pode ser reque
rida:

a) Por qualquer das partes, acé à prescrição do cré
dito, para fixação do montante da indemni- 
lação;

b) Pelo Estado, no prazo de 45 dias a contar da
homologação de acordo sobre o montante da 
indemnização, para fixação da forma de 
mento desse montante.

paga-

Artigo 18.*

r. 0_ requerimento é dirigido ao Juiz Presidente da 
Comissão, dele devendo constar, nomeadamente:

a) A identificação do árbitro do
b) O número e a data do Boletim Oficial em que

foi publicado o despacho de expropriação;
c) Sc foi interposto recurso desse despacho, o nú-

irrero do respectivo processo e a data do acór
dão sobre ele proferido;

d) O pedido de pagamento a prestações, se couber
nos termos do artigo 12.°:

no

requerente;

Artigo 15.*

1. A importância devida a cada um dos interessados 
sairá do valor global apurado com indemnização.

2. Se todos os interessados com direitx) a indemnização 
acordarem na partilha do seu montante, o juiz marcará 
efectuar os pagamentos em conformidade com o acordo 
a que tenliam chegado.

3. Na falta de acordo, o juiz decidirá, observando 
o seguinte:

2. O requerimento é autuado, . _ por apenso ao processo
de expropriaçao a que respeita, o qual será requisitado 
a entidade que o deciver.

Artigo 19,*

1. Recebido e registado o requerimento a parte con
trária é notificada para responder e indicar o seu ár
bitro no prazo ide 5 dias, sendo os desconhecidos ou 
ausentes avisados por edital, cora a dilação de oito dias, 
afixado no edifício do Secretariado Administrativo do 
concelho onde se situar a unidade transferida 

----- parti dos prádios em que se baseia.

a) Os interessados reclamarão os seus direitos
prazo de lo dias a contar do recebimento da 
comunicação da homologação:

b) Findo esse prazo, proferir-se-á despacho a admi
tir ou rejeitar as reclamações, podendo os in
teressados impugnar os que forem admitidos, 
no prazo de oito dias a contar da notificação;

no

ou amaior
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2. Quando a parte contrária forem vários propiie- 
tários, serão informados, na notificação ou aviso, de 
que deverão em conjunto apresentar 
árbitro.

da Comissão, requisitar documentos, solicitar 
e obter informações de quaisquer entidades pú
blicas ou privaldas e requisitar o apoio técnico 
e logístico de que carecer a quaisquer serviços 
do Estado, das autarquias locais ou dc oiuras 
pessoas colectivas públicas;

b) Findo o prazo referido em a) a Comissão reu
nirá em conferência, no prazo de 10 dias, e 
deliberará, tendo em conta os princípios fixados 
no Capítulo II;

c) As deliberações, devidamente fundamentadas, são
tomadas por maioria;

d) Não se obtendo uma decisão por unanimidade
ou maioria, valerá como tal a média aritmé
tica dos laudos, se as diferenças entre eles 
e cada tm dos restantes fôr igual;

Cj Os laudos, devidamente justificados, serão entre
gues ao escrivão no inicio da conferência, em 
sobescritos fechados e só serão verificados 
depois de todos os membros da Comissão te
rem votado. Se tiverem sido formulados que 
sitos, serão entregues, no mesmo momento, as 
relações com as respectivas respostas.

um único e só

3. Se, por qualquer motivo, não for possível obter
do número anterior, será oa nomeação, nos termos 

árbitro dos interessados designaldo, no prazo de dois dias, 
pelo juíz-presidente.

Artigo 20,*

Juntamente com a indicação do árbitro é lícito as 
partes apresentar uma relação, em quadruplicado, dos 
quesitos que entertdam ser pertinentes para a decisão 
a tomar.

Arügo 21.*

1. Se a parte que não requereu a arbitragem contestar 
o pedido, no todo ou em parte, com o fundamento na 
existência de um acordo, deverá apresentar, com a sua 
contestação, a prova djocumental do mesmo acordo.

2. O juíz-presidente decidirá a questão no prazo de 
5 dias, podendo. Ida sua decisão, haver reclamação para 
o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no prazo 
de 48 horas.

Artigo 24.*

As deliberações da Comissão são notificadas às partes 
por carta registada com aviso tíe recepção, acompanhada 
de cópia da deliberação a notificar.

Artigo 22.»

1. Se o processo de arbitragem tiver de continuar, 
por falta de acordo sobre o montante da indemnização 
c/ou a forma de seu pagamento, os árbitros serão noti
ficados da sua designação.

2. Os pedidos de escusa 
de 48 horas e só pdderão basear-se em 
legal ou em impedimento de facto que tome imptossível 
o exercício das funções arbitrais nos prazos legais.

3. Compete ao juiz-presidente apreciar, definitivamente 
os pedidos de escusa.

Artigo 25.»

1. Das deliberações da Comissão Arbitrai cabe recurso 
de revista para o Supremo Tribunal de Justiça, restrito 
à questão de saber se foram respeitados os critérios e 
condições estabelecidos nos Capítulos II e III.

2. O expropriado pode reclamar, no prazo de 5 dias 
a contar da data do seu conhecimento, contra qual
quer irregularidade cometida na constituição ou funcio 
iiaincnto da Comissão Arbitrai. Neste caso é o pro
cesso remetido ao Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça que, realizadas as diligências julgadas necessá
rias, decidirá da reclamação.

deverão ser feitos no prazo 
impedimento

Artigo 23.»

Constituída a Comissão Arbitrai, proceder se-á como 
segue:

Artigo 26,*Em relação ao pedido de pagamento a prestações:

a) Será a parte contrária citada para contestar, 
prazo de 5 dias, quando o requerimento tenha 
sido feito na resposta prevista no artigo 21.*.

b) Se o pedido não contiver todas as indicações 
previstas no artigo 12.” será rejeitado;

c) Se a parte contrária o não tiver impugnado, con- 
siderar-se-á admitido;

d) Não se verificando qualquer das hipóteses refe
ridas em b)e c) a. Comissão procederá as diligên
cias que reputar úteis ou necessárias e, no prazo 
de 10 dias, deliberará sobre o pedido, segundo 
a equidade, desde que verificadas as condi
ções estabelecidas nos artigos 9.° e 10.°

2. Em relação ao montante da indemnização;

a) O Juíz-presidente e os 
no prazo 
exames e
cessários. podendo, para o efeito e

t.

Transitada em julgado a decisão sobre o montante 
da indemnização, aplica-se com as necessárias adaptações 
o disposto no artigo 17.“

no

SECÇAO m

Artigo 27.*

1. Quando tenha sido acordado ou admitido por deli
beração da Comissão Arbitrai o pagamento a prestações, 
deverá cada uma ser depositada com os respectivos juros 
à ordem do juiz-presidente da mesma Comissão, juntan
do-se ao processo o documento comprovativo, até à 
data do respectivo vencimento.

2. Na falta de pagamento tempestivo de qualquer 
das prestações o juiz, a requerimento do (s) expropria
do (s), notificará o Estado para a liquidação da prestação 
no prazo de 120 dias, sob pena de vencimento integral 
de toda a dívida.

árbitros poderão proceder 
máximo de 60 dias, ãs avaliações, 
vistorias que julgarem úteis ou ne-

ati avés
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a outrem um prédio rústico ou sua parcela, para 
exploração agrícola, pecuária ou florestal recebendo do 
rendeiro como contrapartida uma renda periódica de 
valor fixo, em dinheiro, seja qual for o resultado da ex
ploração, salvo o disposto nos artigos 26.° a 34.”

3. Junto ao processo o documento comprovativo do 
pagamento da prestação e juro, o juiz-presidente da 
Comissão mandará prcx;eder aos pagamentos, em con
formidade com o que tiver sido acordado ou decidido, 
nos termos dos artigos 17.® c 28.“

2. Presume-se que o arrendamento de prédio rústico 
é arrendamento rural, quando do contrato e respectiva 
circunsüâncias não se depreender qual seja o destino 
atribuído ao prédio.

Artigo 28.*

São aplicáveis aos membros da Comissão Arbitrai au 
disp>osições que na lei civil e na lei penal, definem a 
responsabilidade civil e criminal tíos magistrado* pelo 
irregular exercício das suas funções.

Artigo 3.®

Os contratos mistos, que resultam da integração do* 
elementos do contrato de arrendamento rural e outro 
ou outros negócios jurídicos, regem-se por aplicação 
conjunta das normas próprias de cada um deles; se das 
não bastarem, funcionará o regime de negócio jurídico 
que, pelos termos do contrato, deva considerar-se predo
minante.

V

Artigo 29,*

Os casos omissos serão regulados por Portaria do Pri
meiro Ministro, sob proposta do Conselho Nacional da 
Reforma Agrária.

Artigo 4.®

1. O prédio ou parcelas presumem-se sempre arren 
dados com todas as suas partes integrantes.

2. As coisas acesssórias do prédio ou parcelas só se 
consideram compreendidas no arrendamento se tiveram 
sido expressamente mencionadas no respectivo contrato, 
a não ser que do* usos e costumes resulte solução diversa.

3. À locação de coisas acessórias de um prédio ou 
parcela arrendada é aplicável, salvo estipulação em uso 
e costume em contrário, o regime do arrendamento rural 
do prédio ou parcela a que dizem respeito.

Artigo 30.®

Este decreto-lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministiro*.

Pedro Pires. — Osvaldo Lopes da Silva. — João Pe
reira Silva.

Promulgado em 4 de Junho de 1983. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES 
PEREIRA.

Para ser

MARIA CAPITULO II

Dos contratospresente à Assembléia Nacional Popular. 

Decreto-Lei n.° 38/83 

de 1 de Junho

BECÇXO I

Da forma

Artigo 5.®Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.® 5 do artigo 1.®, da Lei n.® 15/II/82, de 26 de Março.

1. O contrato de arrendamento rural deve sempre ser
reduzido a escrito e assinado pelo senhorio e pelo 
deiro, sem necessidade de reconhecimento notarial ou 
da intervenção de qualquer outra entidade.

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do 
n.® 1 do artigo 75.“ da Constituição, Governo decreta

ren-

o seguinte:

2. Se qualquer das partes não puder ou não souber 
assinar, proceder-se-á à assinatura a rogo, nos termos 
das leis notariais, perante o secretário-executivo da Co
missão de Reforma Agrária do concelho da situação do 
prédio arrendado.

CAPITULO I

Disposições ger ais 

Artigo 1.®

1. O presente decreto-lei regula os contratos de arren
damento rural vigentes de prédios que não devam ser 
expropnados nos termos da Lei de Bases da Reforma 
Agrária c bem assim as parcerias e os arrendamentos 
rurais que tansitóriamente se mantenham em vigor ao 
abrigo dos artigos 9.® e 23.° da mesma Lei.

Artigo 6.®

ser exarados em quadruplicado 
e utilizando, em regra, impresso próprio de modelo ofi
cial aprovado por portaria do Ministro do Desenvolvi
mento Rural.

1. Os contratos devem

2. Se, pela complexidade das cláusulas dos2. Ficam igualmente sujeitos ao regime do presente 
decreto-lei os arrendamentos de prédios rústicos 
fins acessórios do arrendamento rural.

. ^ contratos,
nao for materialmente possível a utilização do modelo 
oficial aprovaido, poderão os interessados exará-los 
escritura pública.

para
em

Artigo 2.®
Artigo 7.®

ser submetidos pelo senhorio 
à inspecção do presidente de Comissão de Reforma 
Agrária do concelho da situação do prédio arrendado.

1. Denomina-se de arrendamento rural o contrato 
pelo qual o proprietário, ou quem tenha poderes legai* 
para o efeito (adiante designado por senhorio) entregou

1. Os contratos devem
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o qual, depois de verificar se os termos contratuais são 
conformes com as disposições legais imperativas, os 
visará, assinando e autenticando a assinatura com o selo 
branco ou carimbo a óleo em uso na Comissão.

2. Apasto o visto, assinado e autenticado o secretário- 
•executivo da Comissão entregará um exemplar do conr 
trato ao rendeiro e outro depois ao senhorio e, dos 
restantes, remeterá um ao Gabinete da Reforma Agrá
ria no prazo de 10 dias, arquivando o outro na pasta 
de contratos da Comissão.

1. ® Indicação clara do prédio rústico da parcela
arrendada e número de inscrição matricial, se 
tiver, do nome porque é conhecido na região, 
com todas as demais referências tendentes a 
facilmente se distinguir dos outros prédios ou 
parcelas contíguas, sua área expressa em me
didas agrárias ou nas correspondentes segundo 
os usos e costumes de cada região, com refe
rência expressa à freguesia e concelho em que 
se situa;

2. * O tempo de duração do contrato;
5.® A data do início do contrato;Artigo 8.®

1. A recusa do visto deve ser sucintamente funda
mentada o próprio original do contrato, assinada e 
autenticada nos termos do n.® 1 do artigo antecedente, 
apondo-se a cota de ((recusado» em todos os exemplares.

2. Da recusa cabe recurso hierárquico para o Minis
tro do Desenvolvimento Rural, nos termos e prazos 
legais.

4.® O direito do rendeiro à renovação do contrato 
sem que o proprietário se possa opôr, salvo o
disposto no artigo 17.®;

5. ® O quantitativo da renda anual em dinheiro:
6. ® Data do vencimento da renda anual e lugai

do seu pagamento;
7. ® Faculdade de o rendeiro poder fazer benfeitorias

úteis e voluptuárias sem consentimento do se
nhorio, se não afectarem a substância do prédio 
ou o seu destino econômico;

8. ® Faculdade de o rendeiro poder levantar, até
ao termo do contrato, as benfeitorias úteis ou 
voluptuárias que tenha realizado, desde que o 
ptossa fazer sem detrimento do prédio ou sem 
que o nível da sua produtividade fique preju
dicado e para tal seja autorizado pela Comissão 
de Reforma Agrária;

g.® Direito de o rendeiro, findo o contrato, set 
pago pelas benfeitorias úteis que não levantar; 

10.® Faculdade de o rendeiro manter-se na posse 
do prédio enquanto não estiver pago das ben
feitorias a cuja indemnização tem direito, ou 
o seu pagamento não estiver garantido por meio 
de hipoteca ou caução;

ti.® Faculdade de o senhorio poder fazer as ben
feitorias que sejam consentidas pelo arrenda
tário ou autorizadas pela Comissão de Reforma 
Agrária desde que não alterem a exploração do 
prédio;

lí.® Direito do rendeiro a ser indemnizado pelo 
senhorio dos prejuízos que as obra referidis 
em 11.® lhe causarem;

13. ° Obrigação de o rendeiro assegurar para o fu
turo, no caso de não haver renovação do con
trato, a produtividade normal do prédio, com- 
excepção da prática de actos que para ele já 
não possam trazer qualquer proveito;

14. ® Faculdade de o senhorio promover os trabalhos
necessários para garantir a produtividade do 
prédio, quando não se dê a renovação do con
trato, desde que indemnize o rendeiro pelos 
danos que lhe causar;

15. ® Obrigação do rendeiro fazer uma exploração
conveniente do prédio, não prejudicando a pro
dutividade do mesmo e velar pela boa conser
vação dos bens que, não sendo abjdcto do 
contrato nele existam;

16. ° Faculdade de o rendeiro pedir a redução pro
porcional da renda na hipótese de perda total 
dos produtos ou mais de metade deles, poi 
motivo imprevisto ou fortuito;

17. ® A exclusão dos meios coercivos ou de garantia
que não sejam estabelecidos neste diploma;

Artigo 9.®

1. O contrato a que falte o visto ou rclativamente 
ao qual tenha sido recusado o visto e bem assim o 
contrato verbal não pcxlem ser invocados em juízo ou 
perante os organismos da Reforma Agrária pelo senho
rio, salvo, quanto à falta de título escrito, se provar 
oue fez notificar o rendeiro para a assinatura do con
trato perante o secretário-executivo da Comissão de Re
forma Agrária de situação do prédio arrendado e aquele 
não compareceu ou se recusou injustificadamente a 
assinar.

2. Os contratos nas condições do número antecedente 
são, porém, invocáveis em juízo ou perante os orga
nismos da Reforma Agrária pelo rendeiro, desde que 
prove a existência do arrendamento por recibo de renda, 
ou por depósito nos termos dos artigos 23.®, 3.® e 24.®.

Artigo 10.®

Os contratos celebrados na forma a que se refere a 
presente secção estão livres de quaisquer encargos, no
meadamente do imposto de selo.

Artigo 11.®

Ê reconhecida plena validade aos contratos exarados, 
assinados e visados nos termos do Regulamento de 
Arrerxlamento Rural aprovado pela Portaria n.® 7 873, 
de 24 de Maio de 1967.

SECÇAO II

Das cláusulas

SUBSECÇÃO I

Cláusulas imperativas e proibidas

Artigo 12.*

Consideram-se como inerentes aos contratos de arren
damento rural as clásulas e neles deverão ser expressa
mente consignadas as indicações seguintes, além de outras 
em que as partes livremente tenham acordado e que 
não sejam contrárias às disposições deste diploma:
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Artigo le.®

1. Salvo o disposto nos artigos seguintes, o contrato 
renova se tacitamente se, no seu termo o rendeiro se não 
despedir ou se o senhorio não der por findo o arrenda
mento nos termos e casos dos artigos 17.® e 18.“.

2. O prazo tíe renovação é igual ao originário, se outro 
superior não for convencionado.

Artigo 17.»

1. O senhorio pode dar por findo o arrendamento, 
no termo do prazo originário ou de qualquer das suas 
prorrogações, quando:

a) Tenha fundamento, nos termos do presente
ploma, para o despejo imediato do prédio;

b) Pretender explorar o prédio ou parcela directa-
mente e fizer prova, perante a Comissão da 
Reforma Agrária da situação do mesmo, de 
que não possui outras fontes de rendimento 
que lhe permitam um nível de vida familiar 
médio em relação às condições locais.

2. Quando o senhorio seja um emigrante poderá dar 
por findo o arrendamento, no termo do prazo origi
nário ou de qualquer das suas prorrogações, desde que
declare e demonstre ter regressado delinitivamente ao 
país e pretender fazer da exploração directa da terra, 
como cultivador directo, o seu principal modo de vida.

3. Nas hipóteses dos números antecedentes, se o 
senhorio não fizer ou deixar de fazer a exploração 
directa do prédio ou parcela ou de fazer de explora
ção da terra como culivador directo, o seu principal 
modo de vida, serã(o) o(s) respectivo(s) prédio(s) ou 
percela (s) expropriado (s) imediatamente.

Artigo 18.»

18.° Direito tíe preferência concedido ao rendeiro, 
a exercer perante a Comissão de Reforma Agrá
ria da situação do prédio nos prazos e termos 
previstos para o exercício do direito de prefe
rência do inquilino urbano, no caso de venda 
do prédio que se não destine a pôr termo a 
uma indivisão;

19.» A sujeição das partes à Comissão de Reforma 
Agrária da situação do prédio em todas as 
questões emergentes dos respectivos contratos, 
sem prejuízo do direito de recurso.

Artigo 13.»

São absolutamente nulas, considerandose não escritas, 
as cláusulas em virtude das quais:

a) O rendeiro se obrigue, por qualquer título, a
serviços que não devam ser prestados em bene^ 
fício directo do prédio ou se sujeite a encargos 
extraordinários ou casuais, não compreendidos 
na renda;

b) O rendeiro se obrigue a pagar prêmios de seguro
do imóvel ou contribuições prediais, ou a 
reparar os prejuízos que resultem de causas 
imprevisíveis ou fortuitas;

c) O rendeiro se obrigue a vender os frutos do
prédio ao senhorio ou a pessoas por ele indi
cadas;

d) O rendeiro se obrigue a utilizar maquinismos,
alfaias e oui.ras coisas pertencentes ao senhorio 
ou a pessoas por ele indicadas;

e) O rendeiro se obrigue a adquirir gêneros de
qualquer natureza ao senliorio ou em estabe-

pessoas por

f) Qualquer das partes renuncie ao direito de 
pedir a rescisão do contrato nos casos de 
violação das obrigações legais ou contratuais.

di-

Iccimcntos comerciais seus ou de 
ele indicadas;

1. A rescisão a que se refere o artigo antecedente 
deverá ser feita por meio de notificação requerida à 
Comissão de Reforma Agrária da situação do prédio 
até seis meses antes do termo do contrato ou de qual
quer das suas prorrogações, fazendose acompanhar o 
requerimento do respectivo título de arrendamento, sob 
pena, de não ter seguimento o pedido

2. No acto de notificação o funcionário que a rea
lizar perguntará ao rendeiro se aceita ou não a rescisão 
e consignará na certidão a resposta que obtiver. Quan
do o notificado nada responder ou der uma resposta 
evasiva, considerar-se-á a rescisão recu.'ada se, dentro dc 
cinco dias, não der a saber ao senhorio, por meio de 
notificação, carta registada com aviso de recepção, 
bilhete postal em duplicado ou telegrama que despe
jará o prédio ou parcela na tíata indicada na notifi
cação.

3. Se o rendeiro não aceitar a rescisão feita pela 
forma referida nos números antecedentes, o senhorio 
poderá intentar a competente acção de despejo, desde 
que o faça até ao termo do prazo de arrendamento em 
curso.

Artigo 14.»

1. São anuláveis, a requerimento de qualquer dos 
contraentes as cláusulas concernentes à técnica e explo
ração de culturas que constituam obstáculo ao aumento 
da rentabilidade do prédio e não sejam justificadas 
pela necessidade de preservar a fertilidade da terra.

s. É competente para conhecer do pedido de 
lação a Comissão de Reforma Agrária da situação do 
prédio.

anu-

SUBSECÇAO II

Do Prazo

Artigo 15.»

1. A duração do contrato nunca poderá ser inferior 
a 5 anos, valendo sempre este prazo quando tenha sido 
convencionado outro mais curto.

2. O Governo poderá aumentar, por Decreto, o prazo 
mínimo estabelecido neste artigo, tendo cm conta a dife
renciação regional, as convenientes rotações culturais 
estabilidade dos rendeiros.

Artigo 19.«

O rendeiro tem sempre direito aos frutos pendentes 
à data da aceitação de rescisão ou de notificação de 
sentença que a decretar.

e a
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3. O depósito referido no número antecedente só 
tem, porém, valor liberatório se fôr comunicado ao se
nhorio, por notificação judicial avulsa ou por carta 
registada com aviso de recepção, até quin2e dias depois 
da citação para a acção de despejo proposta com fun
damento na falta de pagamento de rendas.

Artigo JO.»

1. Os arrendamentos rurais não podem celebrar-se por 
mais de trinta anos e serão reduzidos a esse prazo quando 
estipulados por tempo superior ou como contrato per
pétuos.

*. O disposto no número antecedente não prejudica a 
pcBsibilidade de renovação táctica prevista no artigo 16.* SUBSECÇÃO IV

Da revisão da renda
SUBSECÇÃO III

Artigo 25.»
Da renda

1. A revisão da renda é permitida, a pedido de qual
quer dos contraentes, decorridos 5 anos após o início do 
contrato.

2. A renda pode ainda ser revista a pedido de qual
quer dos contraentes, no termo do prazo originário do 
contrato ou de qualquer das suas prorrogações, desde 
que tenha decorrido o período mínimo de seis anos 
a partir da última revisão.

3. Na falta de acordo, competirá à Comissão de Re
forma Agrária da situação do prédio a fixação da renda 
justa, contando-sc os efeitos da decisão final a partir 
do prazo da renovação, no caso do n.° 2 e a partir da 
apresentação do pedido na Comissão, no caso do n." i 
desce artigo.

Artigo 21.»

A renda será fixada em dinheiro pelas partes dentro 
dos limites em que deve considerar-se justa, no momento 
da celebiação do contrato.

Arügo 22.»

1. Considera-se justa a renda:

a) Que resultar do acordo das partes c couber o
valor excedente da produção sobre as despesas 
de cultura, incluindo o preço do trabalho e. 
depois de deduzida a vantagem que incite o 
cultivador a continuar a exploração;

b) Ou que se contenha entre os limites máximo
e mínimo fixados por despacho do Ministro 
do Desenvolvimento Rural para cada região 
ou tipo de exploração, tendo em conta, quan
do o julgue conveniente, o rendimento colec- 
tável dos respectivos prédios.

2. Para o efeito de referida fixação de limites de 
rendas, o Ministro do Desenvolvimento Rural ouvirá
Conselho Nacional de Reforma Agrária ou represen
tantes dos senhorios e rendeiros interessados.

Artigo 23.»

1. A renda vence-se no último dia de cada ano agrí
cola, se o senhorio e o rendeiro não tiverem estipulado
uma outra data.

2. Os senhorios passarão obrigatoriamente documento 
de quitação das rendas recebidas.

3. No caso de o senhorio se recusar a receber a renda, 
o arrendatário poderá depositá-la na Comissão da Re
forma Agrária da situação do prédio ou à sua ordem, 
mediante guia por ela passada, no prazo de quinze dia.s 
a contar da data do seu vencimento.

4. O ano agrícola conta-se, data a data, a partir do 
início do prazo do contrato.

SUBSECÇÃO V

Da redução da renda

Artigo 28.»

1. O rendeiro pode pedir a redução proporcional da 
venda quando o prédio, devido a causa imprevisível ou 
fortuita, não produziu frutos ou os frutos pendentes 
se perderam em quantidade não inferior, no todo, a 
metade dos que produziria normal mente.

2. As causas imprevisíveis ou fortuitas a que se refere 
o número antecedente compreendem as inundações que 
não permitam culturas do recurso, estiagens extraordi
nárias, ciclones, outros acidentes metereológicos ou geo
lógicos, pragas e moléstias c duma maneira geral todas 
as causas não imputáveis ao senhorio ou ao rendeiro.

3. Quando, pelas causas referidas neste artigo a capa
cidade produtiva do prédio tiver ficado afectada de ma
neira duradoira, o rendeiro tem direito à redução pro
porcional da renda em cada um dos anos seguintes até 
ao restabelecimento do nível anterior. Pode, porém optar 
pela rescisão do contrato.

4. O pedido de redução da renda facultado ao rendeiro 
deverá ser formulado ao senhorio ou a quem o repre
sentar, dentro dos 30 dias seguintes àquele em que 
tenha cessado a causa que deu origem aos prejuízos 
e deverá ser precedido de aviso com a antecedência que 
permita verificá-los.

Artigo 24.»

1. Quarido a mora no pagamento de renda não seja 
superior a quinze dias, o rendeiro poderá livrar-fe pa
gando ou depositando na Comissão da Reforma Agrá
ria da situação do prédio ou, à sua ordem, mediante 
guia por ela passada, o montante da renda em dívida.

2. Passado o prazo estipulado no artigo antecedente, 
o rendeiro só poderá fazer cessar a mora se, com as 
rendas em divida, depositar indemnização a favor do 
senhorio e montante igual ao dobro daquelas.

Artigo 27.»

A falta de produção ou perda de frutos não é de 
atender na medida equivalente àquela em que o rem 
deiro seja compensado por indemnização recebida 
a receber em razão da mesma falta ou perda.

ou



SUPI.EaVíEjNTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.“ 23—4 DE JUNHO DE 1983 9

2. Além das obras referidas no número antecedente 
pode ainda o senhorio executar tddas as outras que 
sejam consentidas, por escrito, pelo rendeiro ou auto
rizadas pela Comissão de Reforma Agrária da situação 
do prédio quando por ela seja suprido o consentimento 
daquele.

3. Em qualquer dos casos referidos neste artigo o 
senhorio é obrigado a indemnizar o rendeiro pelos pre
juízos que as obras lhe causarem.

4. Se em consequência das obras aumentar a produ
tividade do prédio o senhorio pode exigir acréscimo pro
porcional da renda.

Artigo 28.®

Se o rendeiro não ti'er procedido come Ibt impunha 
a normal renservação do prédio deverá icr-se ein con
sideração no pedtdo de redução da renda a influência 
da sua eventual incúria

Artigo 29.*

1. Quando o Goverrto reconheça oficialmente as cir
cunstâncias que, nos termos dos artigos antecendetes, 
justifiquem redução de renida, tornará público, sob pro
posta do Ministro do Desenvolvimento Rural e me
diante uma Ordem, as ilhas e regiões agrícolas em que 
a redução se deverá verificar e determinará a percen
tagem da mesma relativamente às rendas estipuladas 
nos contratos.

2. A redução de renda leferida no número anterior 
determina a redução automática, na mesma percentagem, 
da contribuição predial rústica.

Artigo 30.*

Sc a rentabilidade do prédio for reduzida em virtude 
de lei nova, de providências tomadas pela Administração 
ou de actos de senhorio, potíe o rendeiro pedir a 
redução equitativa da renda.

Artigo 33.»

Se o rendeiro não concordar com o acréscimo da renda 
previsto no n.® 4 do artigo anterior ou os melhora
mentos que lhe deram causa importarem alteração sen
sível do regime de exploração, poderá pedir à Corrrissão 
de Reforma Agrária da situação do prédio que lhe fixe 
a rerrda justa ou optar pela rescisão o contrato no fim 
do ano agrícola em que se iniciarem as, obras ou da
quele em que tieve conhecimento do aumento da renda.

Artigo 34.*

Artigo 31.*

r. Compete à Comissão de Reforma Agrária de situa
ção do prédio apreciar e decidir sobre as reduções de 
rendas, na falta de acordo das partes e bem assim nos 
casos do artigo 30.*.

2. As reduções de renda, na falta de acordo das partes, 
far-se-ão a pedido de qualquer delas, formulado 
balmente ou por escrito.

A fixação da renda justa referida no artigo anterior 
deve ser pedida pelo rendeiro, no prazo de 60 dias a 
contar daquele em que receba a notificação do senhorio, 
comunicarrjdo-lhe o aumento da renda desejado.

SUBSECÇÃO VII
ver-

Das benfeitorias feitas pelo rendeiro

a) Nos casos do artigo 26.°, até 60 dias a contar 
do aviso Artigo 35.»previsto no n..' 4 do mesmo artigo; 

b) Nos casos do artigo 30.', até 60 dias após a 
entrada em vigor de lei nova ou o termo da 
acCuação da Administração ou do senhorio.

1. O rendeiro pode, sem consentimento do senhorio, 
fazer no prédio melhoramentos que arrastem 
do seu valor, revestindo ou não o aspecto de aumento 
de rendimento anual, ou que sirvam apenas para seu 
recreio, desde que esses melhoramentios 
considerados benfeitorias úteis ou voluptuárias.

2. Exceptuam-se do disposto no número antecedente 
os melhoramentos que afectem a natureza do prédio 
ou o seu destino econômico.

o aumento

3. As reduções de renda nos casos do artigo 29.', 
podem fazer-sc oficiosamente ou a pedido verbal otí 
escrito do rendeiro formulado até um ano após a pu
blicação no Boletim Oficial da Ordem através do qual 
foi tornada pública a decisão do Coverno.

4- Os pedidos verbais serão sempre rdduzidos i. , 
e^assinados pelo requerente ou, quando não saiba 
não possa assinar,

5- _ Previamente à decisão de qualquer pedido tíc re
dução de renda é obrigatóiia a notificação do mesmo 
à parte contrária para dizer o que se lhe oferecer no 
prazo de 15 dias

a auto
ou

a seu rogo.
Artigo 36.*

1. Havendo recusa do consentimento por escrito do 
senhorio para a realização de melhoramentos do prédio 
poderá o rendeiro recorrer à Comissão de Reforma Agrá
ria da situação do prédio que concederá o suprimento 
SC os melhoramentos visarem:SUBSECÇÃO VI

Das benfeitorias feitas pelo senhorio
a) A rega, a conservação dos solos, a defesa contra

a erosão e a habitação;

b) Todos os demais de utilidade manifesta
o prédio ou para a produção.

Artigo 32.»

1. O senhorio goza do direito de executar 
priedade arrendada todas 
sárias à

parana pro
as obras que sejam ncces- 

conservação do prédio e as que aumentem a 
sua rentabilidade ou facilitem a sua exploração desde 
que lhe não alterem a que é normal.

2. O senhorio fica, neste caso, com o direito de se 
substituir ao rendeiro na execução das obras pelo modo 
e dentro do prazo que forem determinados
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poderá celebrar-se por tempo que não exceda essa dura
ção e, quando estipulado por mais tempo, ficará reduzido 
àquele limite caducando no fim do ano agrícola em 
curso no termo do prazo.

Artigo 37.»

1. No termo do contrato o rendeiro tem o direito 
a levantar as benfeitorias realizadas no prédio.

2. Não havendo, porém, consentimento por escrito 
do senhorio ou seu suprimento, para a realização das 
benfeitorias o rendeiro, findo o contrato, apenas tem 
direito de as levantar se, pieviamente e a seu pedido, 
a Comissão de Reforma Agrária da situação do prédio 
declarar que não há detrimento nem prejuízo para o 
nível de produtividade do mesmo.

Artigo 42.*

O cônjuge administrador dos bens do casal pode, 
outorga do outro cônjuge, dar ou tomar de arren-,sem

damento.

Artigo 43.*
Artigo 38.®

1. Os arrendamentos não cadutam por morte do se
nhorio nem pela transmissão do prédio, seja qual fôr 
a natureza desta.

2. O arrendamento também não caduca por morte do 
rendeiro se este deixar cônjuge ou equiparado ou des
cendentes que, habitando ou cultivando o prédio ar
rendado, queiram manter o contrato.

Artigo 44.®

Quando não se verifiquem as circunstâncias referidas 
no n.“ 2 do artigo antecedente pode o senhorio nos 
3 meses seguintes à morte do rendeiro, denunciar o 
contrato para o fim do ano agrícola que estiver 
na data da denuncia.

1. No termo do contrato, o rendeiro tem o direito 
de exigir o valor das benfeitorias úteis que tenha feito 
no prédio se preferir não os levantar ou se o não puder 
fazer sem detrimento ou prejuízo 'do nível de produ
tividade do mesmo.

2. O valor das benfeitorias úteis é calculado com 
base no seu custo actualizado, deduzido de que deva 
ser considerado amortizado, à data de cessação do arren
damento.

3. É lícito ao rendeiro manter se na posse do prédio 
enquanto não estiver pago das benfeitorias úteis.

4. O senhorio poderá, porém, obter a desocupação 
do prédio desde que garanta o pagamento por meio 
de hipoteca ou preste caução nos termos da lei.

SUBSECÇÃO VIII

Avanço à cultura

em curso

Artigo 45.®

1. A expropriação do prédio por utilidade pública 
importa a caducidade do arrendamento.

2. Se a expropriação for total, o arrendamento é con
siderado como encargo autônomo para efeito de : 
deiro ser indemnizado pelo expropriaiite. Para a deier- 
minação do valor de indemnização será considerado, 
além do valor dos frutos pendentes ou das colheitas 
inutilizadas, acrescido das importâncias das benfeitorias 
idemmzáveis, o prejuízo do rendeiro pela cessação da 
exploração, em função do tempo que faltar para o termo 
do contrato.

o ren-Artigo 39.®

1. O rendeiro é obrigado a executar, no caso de não 
renovação do contrato, as práticas normais que visam 
assegurar para o futuro a produtividade normal do 
prédio.

2. Cessa esta obrigação relativamentc a todos os actos
que interessam apenas às produções futuras.

3. Quando o rendeiro prefira não praticar 
a que se refere o número antecedente mediante 
pectiva indemnização, é obrigada a permitir que o se
nhorio os execute desde que o faça sem prejuízo para 
aquele ou indemnize dos danos que lhe causar.

3. Se a expropriação for parcial, o rendeiro indepen
dentemente dos direitos facultados no número anterior 
em^relação à parte expropriada, podem optar pela 
lução do contrato ou pela diminuição proporcional da 
renda.

os actos 
a res- reso-

C.4PITULO V

Da rescisão do contratoCAPITULO líl

Artigo 46.®Da cessão do direito ao anendamento

1. O senhorio pode obter o desejo imediato do prédio 
arrendado, sem prejuízo do direito à reparação por per
das e danos nos seguintes casos:

Artigo 40.®

A cessão do direito ao arrenidamento é permitida 
quando autorizada pelo senhorio, nos termos gerais dc 
direito.

a) Se o rendeiro tiver faltado ao cumprimento dc
algum obrigação contratual ou legal;

b) Se o rendeiro não tiver velado pela boa
servação dos bens que, não sendo objecto do 
contrato, existam no prédio arrendado ou tiver 
causado neles prejuízos graves.

CAPITULO IV con-

Da caducidade

2. O despejo não prejudica o direito do rendeiro ao 
valor dos frutos pendentes ou de desfruto das culturas 
existentes no

Artigo 41.®

Se o arrendamento é feito, da parte do senhorio, por 
virtude de um direito ou de poderes 
ção com duração máximo previamente determinável.

prédio. Esse valor poderá ser compensado 
com o eventual débito do rendeiro por rendas em divida 
ou por indemnização por perdas e danos.

legais de administra
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Agrária '(Ja situação do prédio, ficando com o direito
a ser reembolsado das respectivas despesas, sem prejuízo 
do disposto no artigo 12.°, n-° 12 deste diploma.

CAPITULO VI

Da parceira

Artigo 47.* CAPITULO VII

1. Aos contratos de parceria mantidas em vigor ao 
abrigo do artigo 9.“ da Lei de Base da Reforma Agrária 
são aplicáveis, com as necessárias adaptações, os preceitos 
dos capítulos anteriores em tudo, o que não for regu
lado pelas disposições seguintes.

2. Denomina se parceria o contrato pelo qual o pro
prietário ou quem tiver poderes legais para o efeito 
(adiante designado por <(morgado»(?) ou senhorio) em 
tregou a outrem (adiante designado por parceiro) um 
prédio rústico ou sua parcela, para exploração agrícola, 
pecuária ou florestal, recebendo deste, como contrapar
tida, uma quota-parte (adiante designada por cota de 
frutos) da produção do referido prédio ou parcela.

Da íiscalizaçao

Artigo 52.*

A fiscalização kjo cumprimento das disposições deste 
diploma compete aos membros e secretários executivos 
das Comissões de Reforma Agrária, aos funcionários do 
Gabinete da Reforma Agrária, da polícia florestal e da 
Polícia de Ordem Pública, aos Delegados do Governo 
e aos funcionários e agentes públicos municipais por 
aqueles expressamente credenciados, aos agentes admi
nistrativos, aos funcionários e agentes do Ministério do 
L)e.senvolviraento Rural expressamente credenciados para 
o efeito, e em geral a todas as autoridades com funções 
de fiscalização e polícia.Artigo 48.®

Artigo 83.®
A cota de frutos não poderá, em qualquer caso, ex

ceder um terço da produção. Toda a reclamação, queixa ou denúncia dirigida às 
entidades referidas no artigo anterior deve ser recebida 
e considerada confidencial, sendo proibido aos seus 
agentes dar a conhecer por qualquer forma que as dili
gências a que deram origem são consequência da de
núncia, queixa ou reclamação.

Artigo 49 ®

1. A divisão dos fruto.s far-se-á conforme for acordado 
entre as partes e, na falta de estipulação, segundo os 
usos e costumes.

Artigo 54.®2. A divisão dos frutos terá lugar depois das colheitas,
caso se trate de produtos arvenses ou de grão, ou de
pois de terminados os trabalhos agrícolas, nas restantes 
culturas.

3. Feita a divisão, o transporte de cada uma das cotas 
de frutos corre por conta e risco do respectivo dono.

Artigo 50.®

Cometem o crime previsto e punido pelo artigo 186.® 
do Código Penal, todos aqueles que se oponham a en
trada ou ao livre exercício das suas funções, aos agentes 
das fiscalização, nos locais onde vão prestar serviço.

Artigo 55.®

Os agentes de fiscalização podem prenider as pessoas 
que procurarem, de qualquer forma, impedir a sua 
acção, bem como as pessoas que os injuriarem, difamar 
rem, ameaçarem ou agredirem no exercício das suas 
funções, entregando-os à autoridade judicial mais pró
xima com o respectivo auto de notícia, que fará fé 
em juízo.

Além das cláusulas e indicações imperativas referidas 
na Secção II do Capítulo 11, nos contratos de parceria 
consideram-se implícitas e nelas deverão ser expressa-
menle consignadas as seguintes:

a) Que é do usufruto exclusivo do parceiro a erva
e mato que espontâneamente se desenvolver 
e que não seja prejudicial às culturas;

b) Que pertence ao parceiro o direito à lenha pro
veniente da limpeza das árvores e arbustos 
existentes no prédio;

c) Que é sempre permitido ao parceiro, sem en-
cargos, instalar-se, em condições de bem
e higiene, com os seus familiares no oréclio que
cultiva;

Artigo 56 ®

Aqueles que se recusarem a prestar aos agentes de 
fiscalização, as declarações, informações, depoimentos e 

elementos de informação, que lhes foram exigi
dos nos termos deste diploma e os que prestarem falsas 
informações ou declarações cometem os crimes previstos 
e punidos nos artigos 188.° e 240.® do Código Penal res- 
pectivamente.

outros
estar

2. O contrato deve igualmente especificar, por escolha 
do parceiro, as condições em que devem encontrar-se os 
produtos no acto da partilha, isto é se verdes ou 
debulhados ou

Artigo 57.®

1. Sempre que verifiquem, por qualquer forma, in- 
fracções ao presente diploma, os agentes da fiscalização 
levantarão os respectivos autos de notícias.

2. O auto de notícia deve conter os elementos men
cionados no artigo 166.® do Código do Processo Penal, 
com dispensa de indicação de testemunhas, quando as 
circunstâncias o tornem impossível, e da assinatura do 
infractor.

secos,
não, limpos ou em cascas, etc.

Artigo 51.*
_Í. ê .

São exclusivamente da conta do senhorio as benfei
torias necessárias e as destinadas a manter a capacidade 
produtiva do prédio, mas, se o senhorio as não fizer 
o parceiro poderá substituir-se-lhe na execução das obras, 
depois de obtida autorização da Comissão de Reforma
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CAPITULO IX3. O auto de notícia, depois de confirmado pelo su
perior hierárquico do fiscal autuante, tem força de 
corpo de delito e faz fé em juízo, nos termos da lei 
processual penal vigente.

Disposições finais o transitórias

Artigo 61.•4. Os despachos de não confirmação dos autos de 
noticia deverão ser fundamentados e registados.

1. Os senhorios, rendeiros e parceiro® estão sujeitos 
ás instruções dos serviços técnicos agrícolas sobre prá
ticas culturais, pecuárias e florestais que tenham sido 
aprovadas pelo Ministro do Desenvolvimento Rural c 
publicadas no Boletim Oficial.

2. Os serviços técnicos competentes, a designar por 
portaria do Ministro do Desenvolvimento Rurai, podem 
proibir ou condicionar a execução de trabalhos, a utih- 
eação de locais, máquinas e utensílios ou a aplicação 
de certos métodos ou práticas que contrariem as instru
ções referidas no número antecedente, com vista a 
impedir ou atenuar os efeitos inconvenientes da exe
cução, utilização ou aplicação.

Artigo 58.*

1. Se os autos de notícia disserem respeito a tranS' 
gressão de preceitos a que corresponda pena de multa, 
devem os mesmos ser remetidos, bem como as guias para 
pagamento da multa, no prazo de 10 dias, à Reparti
ção de Finanças do concelho da residência dos contra- 
ventores, onde estes a poderão pagar em igual prazo, 
a contar da data de notificação.

2. Na falta de pagamento voluntário serão os autos 
remetidos à respectiva Comissão de Reforma Agrária
para conversão imediata da multa c obrigaroes pc- 
cuniares a 
à razão de 60$ por dia.

5. A prisão referida no número anterior será cum
prida na cadeia civil, mediante o competente mandato 
assinado pelo Presidente da Comissão de Reforma Agrá
ria, não podendo a mesma exceder, em qualquer caso 
180 dias.

4. As despesas de alimentação c outros com aqueles 
presos serão suportados pela verba «Alimentação, roupas 
e calçado.S)) do orçamento geral do Estado, nos termos 
legais.

que os infractores faltarem em prisão remívcl
Artigo 62.»

Fica proibida a celebração de novos contratos de ar
rendamento rural ou de parceria.

Artigo 63.*

Os proprietários de prédios rústicos explorados em 
regime de arrendamento rural ou parceria, sem contrato 
escrito registado no Gabinete da Reforma Agrária de
vem declará-lo à Comissão de Reforma Agrária da si
tuação dos respectivos prédios no prazo de seis meses 
a contar de entrada em vigor do presente diploma, 
sob pena de multa de 2 000$ a 50000$ a aplicar pelo 
Ministro do Desenvolvimento Rural.

Artigo 59-“

1. Os agentes da fiscalização identificar-se-ão sempre 
que estejam em exercício de funções e poderão requisitar 
quaisquer meios de transporte aos serviços públicos ou 
às entidades particulares, nas condições que vierem a 
ser estabelecidos por despacho do Ministro do Desen
volvimento Rural.

2. Na falta de cartão de identidade será este subs
tituído por uma guia individual passada pelos respec 
tivos serviços.

Artigo 64-'’

As dúvidas e casos omissos serão regulados por des
pacho do Ministro do Desenvolvimento Rural, publicado 
no Boletim Oficial, ouvido o Conselho Nacional da 
Reforma Agrária.

Artigo 65.»

CAPITULO VIII
Este decreto-lei entra em vigor com a Lei de Base 

<Ja Reforma Agrária e revoga toda a legislação em 
contrário, nomeadamente o Decreto n.” 47 314, a Por
taria n.° 7873 o Decreto-Lei ru" 7/75, de 13 de Agosto 
e os artigos 9.“ a 25.“ do Decreto-Lei n.” 74/77, de 13 
de Agosto.

Das pena.s

Artigo 60.»

1. As infracções não especialmente prevenidas nos 
capítulos anteriores serão punidas com a multa de 
1000$ a 10000$.

2. Para efeitos de graduação da multa atender-se-á
sempre à gravidade da infracção e à situação econômica 
do infractor.

3. A reincidência é punida com pena não inferior 
a metade do máximo aplicável.

4. O pagamento voluntário da multa não evita que o 
contraventor venha ser considerado reincidente se pra
ticar nova infracção.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires. — Osvaldo Lopes da Silva. — Toão Pereira 
Silva.

Promulgado em 4 de Junho de 1983. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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a) Contrato de arrendamento ou parceria ou recibo
de renda ou cota de frutos ou qualquer outro 
documento comprovativo de que o prédio ou 
parcela em causa é explorado indirectamentc,
quando tão consta ainda dos autos;

b) Levantamento cadastral do local da situação do
prédio ou parcela a expropriar, especificando 
as respectivas confrontações, feitas pelo ser
viço competente do Ministério do Desenvol
vimento Rural;

c) Certidão, passada pela Conservatória dos Registos
competente, da descrição do prédio a expio- 
priar e das restrições em vigor a ele respei- 
tantes, incluindo os dos encargos e/onus que 
sobre o mesmo pesam ou certidão negativa 
quando seja omisso;

d) Ceriidões, passadas pelas Conservatórias dos Re
gistos da ilha de situação do prédio a expro
priar e da ilha de naturalidade do (s) pro
prietário (s) contendo as inscrições de prédios 
rústicos a favor do (s) mesmo (s) e respectivas 
descrições ou certidões negativas quando não 
haja taif inscrições;

e) Certidão da inscrição matricial do prédio a expro
priar e do seu rendimento colectávol ou cer
tidão negativa, quando seja omisso.

f) Certidões, passadas pelas Repartições dc Finan
ças da ilha da situação do prédio a expropriar 
e da ilha de naturalidade do (s) proprietá
rio (s), contendo as incrições de prédios rús
ticos a favor do (s) mesmo (s) ou certidões ne
gativas quando não haja tais inscrições;

g) Certidão de óbito do proprietário, no caso do
n.» 3 do artigo 14.“ de Lei n.“ 9,. [I/82, de 
26 de Março.

2. Os docnmentos referidos em aj do n.* 1 serão soli
citados ao(s) rendeiro (s). parceiro (s) e senhorio (s) aos
quais se notificará para procederem à sua entrega no 
prazo dc 15 dias, caso existam, sob pena dc multa dc 
100$ a 1 ooo| a aplicar pelo presidente da Comissão. Con- 
comitantemente serão solicitados cópia dos documentos 
cm causa à Repartição de Finanças da situação do prédio 
a expropriar e ao Gabinete da Reforma Agrária. Se, por 
qualquer das vias referidas não for possível obter os refe
ridos documentos, deverá o senhorio interessado declarar 
sob compreanisso de honra, se o prédio está ou não em 
regime de exploração indirecta, considerando-se pro\'ado 
ud facto se a declaração for afirmativa. Se a resposta for 
negativa, deverá o presidente da Comissão proceder a 
averiguações sumárias sobre a questão, resumindo, por 
informação nos autos, as diligências efectuadas e as con
clusões a que chegou.

3. Os documentos referidos em hj e gj do n.° 1 serão 
requisitados por ofício directamente às entidades 
petentes, com conhecimento ao Gabinete da Reforma 
-Agrária, e serão fornecidos com prioridade sobre quais
quer outros serviços das Conservatórias e das Repar
tições de Finanças, salvo os relatórios a pedidos judiciais, 
sob pena de procedimento disciplinar.

Artigo 7.“

1. Do processo deverá constar a prova da posição do 
proprietário do prédio a expropriar em relação ao limiar 
dc intervenção estabelecido.

Decreto-Lei n.° 39/83

de 4 de Junho

No uso a faculdade conferida pela alínea f) do n,* 1 
do artigo 75.” da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo l.“

O presente diploma regula o processo de expropria- 
para cfdtot da Reforma Agrária.

Artigo 2°

Compete à Comissão de Reforma Agrária da situação 
do prédio prcvmover o processo da respectiva expropria- 
ção, por iniciativa própria ou determinação do Conse
lho Nacional da Reforma Agrária ou a requerimento 
de interessados legítimos.

■: ao

Anigo 3 “

.São interessados legítimos para pedir a expropria-! .
çao:

a) Os rendeiros ou parceiros dos prédios ou par
celas expropriáveis, individual ou colectiva- 
mente;

b) Os proprietários dos prédios ou parcelas expro
priáveis, quando sejam de regadio ou mistos 
de regadio e sequeiro;

2. Os pedidos de expropriação podem ser feitos, ver- 
balraente ou por etoito, à Comissão competente nos 
termos do artigo 2.” ou ao Gabinete da Reforma Agrá
ria, devendo ser acompanhados do (s) contratos (s) de 
aiicndamento ou parceria ou de quaisquer documen
tos comprovativos da existência do contrato de arren
damento-

3. Os pedidos verbais serão reduzidos a auto em im
presso próprio de modelo aprovado por despacho do 
Ministro do Desenvolvimento Rural.

4. Os pedidos recebidos pelo Gabinete da Reforma 
Agrária serão remetidos, no prazo de 5 dias à Comis
são competente nos termos do artigo 2.“

Artigo 4.»

O processo de expropriação inicia-se por despacho do 
presidente da Comissão competente exarado por escrito 
avulso em execução de deliberação desta ou sobre pedido 
de interessado (s) legítimo (s).

Artigo 5.*

1. Recebido o despacho a que se refere o artigo 4.“ o
secretário-exccutivo procederá aio respectivo registo e
autuação.

2. O registo efectuar-se-á no «Livro de Registo de 
Processos de Expropriação», de modelo aprovado por 
despacho do Ministro do Desenvolvimento Rural, que 
deverá obrigatóriamente existir em todas as Comissões 
dc Reforma Agrária, com termos de abertura c encerra
mento assinados e todas as folhas rubricadas pelo juiz 
da respectiva Região ou Sub-Região.

Artigo 6.°

1. Registado e autuado o despacho, o secretário-exe- 
cutivo promoverá a junção ao processo dos seguintes 
documentos:

com-
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í. A prova dessa posição resulta das áreas constantes 
da inscrição matricial ou da descrição predial e/ou de 
determinação específica feita por pcritagem de uma Co
missão permanente de avaliação do Gabinete da Re
forma Agrária, a solicitação do presidente da Comis
são competente, sob proposta do respectivo secretário- 
-executivo.

4. Com as suas alegações poderão os citados juntar 
documentos e requerer quaisquer diligências dc prova 
que se mostrem piertinentes.

Artigo 11.»

Juntas as alegações os citados ou decorridos o prazo 
para o efeito irá o processo com vista ao agente do Mi
nistério Público da Região ou Sub-Região judicial cor
respondente à Comisão competente, por 4 dias, para 
promover ou dizer o que tiver por conveniente.

Artigo 12.»

1. Dada a promoção do Ministério Publico ou findo 
o prazo para o efeito, é o processo concluso ao presi
dente da Comissão.

2. Se o presidente da Comissão julgar necessários quais
quer outros actos de instrução ou pertinentes as diligên
cias requeridas pelo proprietário e/ou reiKÍeiio (s), deter
minará ao secretário-executivo a sua realização no prazo 
máximo de 20 dias.

3. Realizadas as diligências ou julgadas desnecessárias 
ou impertinentes, o presidente da Comissão elaborará 
nos autos, um relatório conciso e fundamentado sobre a 
verificação ou não dos pressupostos legais da expropria- 
ção, concluindo por uma proposta concreta de arquiva
mento ou de remessa do processo ao Ministério do De
senvolvimento Rural para efeito de expropiiação.

Arigo 13.*

1. Elaborado o relatório, será o processo apresentado
à Comissão na sua primeira reunião .seguinte.

2. A apresentação consistirá numa exposição oral su
cinta do presidente, através da qual serão ressaltados os 
aspectos essenciais em que se baseia a proposta.

3. Concluida a apresentação, o processo ficará patente 
na secretaria para consulta dos membros, por um prazo 
de 15 dias.

4. Decorrido o prazo indicado, será o processo subme
tido a deliberação da Comissão, na primeira reunião pos
terior.

5. A deliberação tomada será manuscrita nos autos 
pelo presidente e assinada por todos os membros pre
sentes.

Artigo S.”

Por peritagem requerida e realizada nos termos cio 
a.° 2 do artigo 7.° serão igualmente indicados:

a) o rendimento anual do prédio ou parcela a expro-
priar;

ò) a de-scrição e confrontações do terreno com o 
arvoredo e demais vegetação nele existentes, 
todas as coisas nele implantadas ou presas e 
ainda as que, não o estando, sejam afectadas 
exclusiva ou predominantemente, ao desempe
nho da sua função econômica normal;

c) os edifícios e construções existentes no terreno
que não possuam autonomia econômica e não 
sejam habitados pelo proprietário ou sua famí
lia ou necessários para a exploração agrícola 
que o proprietário eventualmente realize na 
zona;

d) o valor dos investimentos realizados no terreno
que não devam considerar-se amortizados.

Artigo 9.®

No caso de prédio de absentista, deverá ser junta ao 
processo informação desenvolvida e fundamentada do 
presidente da Comissão, comprovativa de uma das seguin
tes situações:

1. O proprietário transferiu definitivamente o centro 
da sua vida pessoal e do seu agregado doméstico (fami
liares ou companheiro que com ele viviam habitualmcnte 
em comunhão de mesa e habitação ou em economia 
comum) para o estrangeiro e

a) abandonou os seus terrenos;
b) ou não os explore por conta própria;
c) ou, apesar de os explorar por conta própria, não

contribui para o normal aproveitamento, me
lhoramento ou aumento da capacidade produ
tiva do prédio ou prédios, podendo fazê-lo.

2. O proprietário reside habitualmente em Cabo V'erde 
mas abandonou o prédio ou prédios não o ou explo
rando, nem por conta própria nem por arrendamento 
há mais de um ano.

Artigo 14.®

1. A Comissão pode deliberar:

a) a. remessa do processo ao Ministério do Desen
volvimento Rural, com proposta de expro- 
priação;

b) o arquivo dos autos por faltarem os pressu 
postos legais da expropriação;

c) a realização de determinadas diligências, re
putadas indispensáveis.

2. As deliberações referidas em a) e b) ào n.® 1 s5o 
notificadas ao proprietário e ao (s) rendeiro (s).

3. No caso da alínea c) do n.° 1, realizadas as dili
gências determinadas, o presidente elaborará um rela
tório adicional nos termos do artigo 12.°, aplicando-se 
o disposto no artigo 13.°

Artigo 10.®

1. Realizadas as diligências e actos de instrução pre
vistos nosí artigos antecedentes, o secretário-executivo 
citará o proprietário e o (s) rendeiro (s) do prédio ou 
parcela a expropriar para no prazo de 30 dias, elegarem. 
por escrito e querendo o que se lhes oferecer.

2. A citação prevista no número antecedente aplicam- 
-se as normas que regem a citação em processo civil.

3. Durante o prazo referido no n.® t o processo poderá 
ser facultado aos citados ou seus mandatários devida
mente credenciados, na secretaria da Comissão.
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ção matricial e de descrição predial, bem como 
a indicação das partes integrantes e coisas aces
sórias abrangidas pela expropriação;

b) A identificação do (s) proprietário (s) expro-
priado (s);

c) A referência à proposta da Comissão da Reforma
Agrária e ao parecer do Conselho da Refomia 
Agrária:

d) A identificação dos fundamentos de facto e do
direito para a expropriação.

Artigo 20.®

1. Publicado no Boletim Oficial o despacho de ex
propriação, no prazo máximo de 15 dias o Delegado 
do Governo do concelho da situação do bem expropriado 
investirá o Estado na posse e domínio do prédio ou 
parcelas expropriadas, acto a que assistirão as seguintes 
entidades:

a) O juiz da sub-região ou região da situação dos
bens;

b) Um representante do Ministério Público;
c) O secretário de Finanças do concelho da situação

dos bens;
d) Os proprietários expropriados;
e) Um rendeiro.

2. O escrivão lavrará o auto de investidura, o qual 
deverá conter a identificação do prédio ou parcela, bem 
como das partes integrantes e coisas acessórias expro
priadas.

3. Uma certidão do auto de investidura será remetida 
à Comissão da Reforma Agrária, ao secretário de Finan
ças do concelho da situação do prédio, bem como ao 
Gabinete da Reforma Agrária.

4. A certidão do auto de investidura constitui título 
bastante para a inscrição matricial e no registo predial 
do prédio ou parcela expropriados, a favor do Estado.

Artigo 2l.°

Artigo 15.°

A remessa do processo ao Ministério do Desenvolvi
mento Rural será feita pelo presidente da Comissão, 
por ofício confidencial, no prazo de 5 dias a contar 
da deliberação.

Artigo 16-°

1. Recebido o processo o Ministro do Desenvolvimento 
Rural designará para ele um secretário, de entre os fun
cionários do Ministério ou requisitado à Direcção-Geral 
da Função Pública, e determinará o envio dos autos 
ao Conselho Nacional da Reforma Agrária, para pare
cer, no prazo de 30 dias.

2 Tratando-se de prédio ou parcela de sequeiro, 
antes da remessa do processo ao Conselho Nacional da 
Reforma Agrária, o Ministro do Desenvolvimento Rural 
ouvirá o parecer do (s) serviços técnicos competentes 
do seu Ministério sobre a vialibilidade da exploração 

rícola do prédio ou parcela em termos econômicos 
e a sua conveniência em termos ecológicos e de conser
vação do solo. Para a emissão do parecer os serviços do 
Ministério do Desenvolvimento Rural terão o prazo de 
15 dias.

Artigo 17.°

1. Obtidos os pareceres ou decorridos os prazos fixa
dos para o efeito o secretário fará os autos conclusos 
ao Ministro do Desenvolvimento Rural por despacho.

2. O despacho deve ser proferido no prazo de 30 dias
e poderá consistir numa das seguintes decisões, devida
mente fundamentadas:

a) Expropriar o prédio ou parcela em causa, por
se verificarem os pressupostos legais;

b) Ordenar o arquivamento dos autos por não se
verificarem os pressupostos legais da expro
priação:

c) Determinar a realização de novas diligências ou
actos de instrução reputados necessários.

Cabe recurso:

a) Das deliberações das Comissões da Reforma
Agrária que ordenem o arquivamento dos 
autos, nos termos do artigo 14.° 1. b);

b) Dos despachos do Ministro do Desenvolvimento
Rural que expropriem ou ordenem o arquiva
mento do8 autos nos termos do artigo 17.° 2. 
a) e b)

Artigo 18.®

1. O despacho de expropriação é comunicado por ofí
cio à Comissão proponente e publicado no Boletim Ofi
ciai

2. O despacho de arquivamento é comunicado, por 
ofício, à Comissão proponente e notificado ao (s) pro
prietário (s) e rendeiro (s).

3. No caso da alínea c) do artigo 17.°, as diligên
cias são realizadas pelo secretário ou solicitadas, por 
ofício, ao presidente da Comissão proponente e uma vez 
realizadas será o processo de novo concluso ao Ministro 
do Desenvolvimento Rural por despacho, o qual po
derá ser procedido de novo parecer do Conselho Nacio
nal da Reforma Agrária.

Artigo 22.®

1. Das deliberações da Comissão da Reforma Agrária 
referidas no artigo 21.® a) recorre-se para o Ministro do 
do Desenvolvimento Rural.

; O prazo do recurso é de 15 dias a contar da noti 
ficação.

3. Poderá inte^ôr recurso o(s) rendeiro (s) do pré
dio ou parcela, individual ou colectivamente.

4. O recurso é interposto mediante requerimento en
tregue em duplicado na secretaria da Comissão da Re 
forma Agrária contendo, além da declaração de 
a alegação dos fundamentos de facto e de direito do 
mesmo e o pedido concreto de decisão a tomar pelo 
Ministro do Desenvolvimento Rural.

Artigo 19®

O despacho de expropriação deverá, conter, nomea
damente.

recurso.
a) A identificação do prédio ou parcela, pela sua 

composição, situação e confrontações e por re
ferência, se possível, aos números, de inseri-



SUPl,EMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.“ 23—4 DE JUNHO DE 198316

5. Recebido o recurso, deverá o presidente da Comis
são remetê-lo. o processo e as informações complemen 
tares que julgar pertinentes, jx)r ofício confidência!, 
ao Ministro do Desenvolvimento Rural, no prazo má
ximo de 5 dias.

6. Em caso de retenção do recurso, poderá o recor
rente reclamar, por simples requerimento, directamente 
ao Ministro do Desenvolvimento Rural o qual orde 
nará ao presidente da Comissão recorrida, por via tele
gráfica, a sua remessa imediata, sob pena de procedi
mento disciplinar.

e) O Dircctor-Geral do Planeamento;
f) O Director-Geral da Administração Interna;
g) O Presidente do Instituto Nacional das Coope

rativas:
h) O Director do Gabinete da Reforma Agrária;
i) Três cidadãos de reconhecida idoneidade e capa

cidade, designados pelo Primeiro Ministro.

X. Os membros do Conselho Nacional da Reforma 
Agrária escolherão, entre eles um vice-presidente e dois 
secretários.

3. O presidente c substituído, nas suas faltas, ausên
cias ou impedimentos, pelo vice-presidente ou, não es
tando este presente, pelos secretários, por ordem de desig
nação.

4. Nas faltas, ausências ou impedimentos dos membros 
reíerídos em c) a h) do n.® 1, tomam parte nos traba- 
Ihdos do Conselho Nacional da Reforma Agrária os 
respectivos substitutos. O representante do Partido é su
bstituído por quem o Partido designai.

Artigo 23.®

Sob pena de multa de 1 ooo| a looool, aplicável em 
processo de transgressão pelo Tribunal Comum, devem 
os proprietários e outros interessados no prédio ou par
cela a expropriar esclarecer, no prazo de cinco dias, 
por escrito ou verbalmente as questões pertinentes ao 
processo de expropriação que lhes forem postas pelos 
organismos da Reforma Agrária.

Artigo 24.“

Os casos omissos serão regulados por portaria do Pri
meiro Ministro, sob proposta do Conselho Nacional da 
Reforma Agrária.

Artigo 3-*

Compete ao Conselho Nacional da Reforma Agrária:
*) Emitir directivas e instruções gerais ãs Comi»- 

sões de Reforma Agrária, com vista à boa exe
cução da Reforma Agrária, nos termos da lei;

b) Controlar e fiscalizar a actividade das Comissões
de Reforma Agrária, solicitando-lhes relatórios 
e informações e procedendo a inspecções directas, 
periodicamente ou sempre que o julgue neces
sário.

c) Piomover a formação c superação dos presidentes,
dos secretários executivos c de outros funcio
nários das Comissões de Reforma Agrária, vi
sando a maior eficiência c aperfeiçoamento no 
exercício das funções que lhes incumbem;

d) Aprovar os quadios de pessoal das secretarias
das Comissões de Reforma Agrária;

e) Aprovar o orçamento privativo e proceder à
distribuição de verbas às Comissões de Reforma 
Agrária para suporte dos respectivos encargos 
de funcionamento;

f) Emitir parecer sobre as propostas de expropriação
c de atribuição caducidade e perda da posic 
útil apresentadas pelas Comissões de Reforma 
Agrária;

g) Emitir parecer sobre os recursos interpostos das
deliberações das Comissões de Reforma Agrária;

h) Emitir parecer sobre as nomeações e exonerações
de presidentes e secretários executivos das Co
missões de Reforma Agrária;

i) Administrar o Funjdo da Reforma Agrária,
termos que vierem a ser estabelecidos por lei;

j) Emitir parecer sobre os programas de execução
de Reforma Agrária a adoptar pelo Governo;

k) Emitir parecer sobre as alterações e adaptações
do limiar de intervenção a introduzir pelo 

Governo.

Artigo 25.®

Este decreto-lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva — João Pereira 
Silva.

Promulgado em 4 de Junho de 1983. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.“ 40/83 
de 4 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo l.°

1. O Conselho Nacional da Reforma Agrária é o orga
nismo de coordenação a nível nacional e de consulta
do Governo em matéria de Reforma Agrária.

3. O Conselho Nacional da Reforma Agrária goia de 
autonomia administrativa e financeira.

3. O Conselho Nacional da Reforma Agrária c*tá su
jeito á tutela do Primeiro Ministro.

no«

Artigo 2.®

1. O Conselho Nacional da Reforma Agrária é com
posto por:

l) Emitir parecer sobre os projectos de diploma*
legais relativos à Reforma Agrária;

m) Propôr alteraçõesa) O Ministro do Desenvolvimento Rural, que ou adaptações da legislação
vigente relativa à Reforma Agrária;

n) Emitir parecer sobre todos os assunu» relativo*
à Reforma Agrária que lhe sejam submetidos 
pelo Governo;

o) O mais que lhe fôr cometido por lei.

preside;
b) Um representante do Partido;
c) O Procurador-Geral da República;
b) Os Directores-Gerais e Directore» de serviço do 

Ministério do Desenvolvimento Rural;
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lados pelo orçamento privativo do Conselho Nacional 
da Reforma Agrária as despesas com honorários pela 
prestação de assessoria técnica às Comissões de Reforma 
Agrária, quando tal fôr julgado necessário.

Artigo 8.*

Artigo 4.”

1. O Conselho Nacional da Reforma Agrária reune 
ordinariamente uma vez por semestre e extraordinaria
mente sempre que fôr julgado necessário pelo presi
dente ou por não menos de metade dos restantes mem
bros. As reuniões são convocadas, por escrito, pelo pre
sidente ou quem suas vezes fizer.

s. O Conselho Nacional da Reforma Agrária não pode 
funcionar validamente sem a presença de mais de me
tade dos seus membros. Poderá, porém, em segunda 
convocatória, funcionar três dias depois da data ante
riormente marcada, desde que se encontre presente um 
terço dos seus membros.

3. O Conselho Nacional da Reforma Agrária delibera 
por consenso. Na falta de consenso ou se fôr solicitada 
a votação por qualquer dos seus membros, o Conselho 
Nacional da Reforma Agrária delibera por maioria 
absoluta de votos dos presentes.

Das reuniões do Conselho Nacional da Reforma 
Agrária serão lavradas actas, as quais depois de aprova
das. serão assinadas pelo presidente e secretários e pelos 
restantes membros que o desejarem. Cópias das actas 

remetidas ao Primeiro Ministro e ao Secretariado

1, ü orçamento privativo do Conselho Nacional da 
Reforma Agrária será aprovado e submetido à homolo
gação do Governo até 30 de Outubro do ano anterior 
àquele a que respeita.

2. O orçamento privativo do Conselho Nacional da 
Reforma Agrária obedecerá às normas estabelecidas
para o orçaniento-geral do Estado, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 9.*

Até 31 de Maiço o Conselho Nacional da Reforma 
Agrária aprovará e remeterá ao Primeiro Ministro, para 
apreciação o relatório da sua actividade no decurso do 
ano anterior. Cópia do relatório será enviada igual
mente ao Secretariado do Conselho Nacional do PAICV.

4-

Artigo 10.*
serão
do Conselho Nacional do PAICV. Para efeito de prestação de contas de gerência o Con

selho Nacional da Reforma Agrária está sujeito à jurisdi
ção do Tribunal Administrativo e de contas e às nor
mas sigcntes na matéria para os restantes organismos 
públicos dotados de autonomia financeira.

5. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Conselho 
Nacional da Reforma Agrária aprovará, no prazo de 
60 kiias a contar da primeira reunião, o seu regimento.

Artigo 5.»

1. O Conselho Nacional da Reforma Agrária será 
apoiado técnica e administrativamente pelo Gabinete 
da Reforma Agrária.

2. Quando as circunstâncias o justificarem, poderá o 
Primeiro Ministro criar, por portaria, serviços privativos 
de apoio ao Conselho Nacional da Reforma Agrária.

Artigo 6.*

1. São receitas privativas do Conselho Nacional da 
Reforma Agrária:

a) As dotações c subsídios do Estado;
b) O produto das multas aplicadas pelas Comissões

de Reforma Agrária;
c) A parte das custas cobradas pelas Comissões de

Reforma Agrária que, nos termos da legisla
ção em vigor, revertam para aqueles ou para 
o Estado;

d) Quaisquer outras que, por lei, ou determinação
do Governo lhe sejam atribuídas ou afectadas.

2. O Conselho Nacional da Reforma Agrária elabo
rará e aprovará o seu regulamento financeiro, obser
vados os condicionamentos e normas legais imperativos 
em matéria de gestão de fundos públicos.

Artigo 11.»

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por
despacho do Primeiro Ministro publicado no Boletim 
Oficial.

Artigo 12.»

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — João Pereira 
Silva.

Promulgado em 4 de Junho de 1983. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.® 41/83

de 4 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.* da 
Coirstituição, o Governo decreta o seguinte.

I
Artigo 1.»

1. É criada, em cada concelho, uma Comissão de Re
forma Agiária.

2. Por portaria do Ministro do Desenvolvimento Ru- 
lal poderão ser criadas Sub-Comissões de Reforma Agrá
ria nas freguesias ortde tal se justifique.

Artigo 2.*

1. Cada Comissão de Reforma Agrária é composta por:

a) Um presidente escolhido pelo Ministro do Descur 
volvimento Rural;

Artigo 7.*
ff''

O Conselho Nacional da Reforma Agrária supiortará, 
pelo seu orçamento privativo, as despesas com o 
funcionamento e o das Comissões e Sub-Comissões de 
Reforma Agrária, incluindo as com vencimentos e ou
tras
dessas Comissões, e do pessoal afecto às Secretarias das 
mesmas e .aos .serviços privativos dc apoio ao Conselho 
Nacional da Reforma Agrária. Serão igualmente supor-

seu

retribuições dos presidentes e secretários e.vecutivos
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b) Um representante indicado pelo Sector do
PAICV;

c) Um representante indicado pelo Conselho De
liberativo;

d) Um representan)te do Ministério do Desenvol
vimento Rural, designado pelo Ministro do 
Desenvolvimento Rural;

e) Um representante das cooperativas agrícolas de
prddução e outras formas de associação de cam
poneses com sede no concelho por elas indi
cado;

f) Um cultivador directo ou trabalhador rural, 
indicado pelo Conselho Deliberativo fora dos 
seus membros;

g) Um proprietário rural indicado por escolha dos 
proprietários rurais do concelho ou, na sua 
falta pelo Conselho Deliberativo de entre eles.

2. Os membros das Comissões de Reforma Agrária 
são designados por despacho do .Ministro do Desen 
volvimentü Rural.

3. As Sub-Comissões de Reforma Agrária serão sempre 
presijdjdas pelo Presidente da Comissão de Reforma 
Agrária e terão a composição que fôr determinada no 
despacho da sua criação

4. A competência das sub-comissões de Reforma Agrá
ria é a que lhes fôr delegada pela respectiva Comissão.

Artigo 4.»

; A Comissão de Reforma Agrária reúne ordinaria
mente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que lôr julgado necessário pelo presidente ou por não 
menos de metade dos restantes membros.

2. As reuniões são convocaidas pelo presidente com 
pelo menos 48 horas de antecedência em relação a data 
da sua realização.

3. Com o aviso convocatório será enviada a ordem 
do dia.

4. A ordem do dia é estabelecida pelo presidente, dela 
devendo constar, obrigatóriamente, todos os assun
tos apresentados para o efeito, com pelo menos cinco 
dias de antecedência, por qualquer dos restantes mem
bros ou pelo Delegado do Governo ou t.® Secretário do 
Sector do PAICV.

Artigo 5.®

1. A Comissão de Reforma Agrária não poderá deli
berar validamente sem a presença de, pelo menos, cinco 
dos seus membros.

2. A Comissão de Reforma Agrária poderá, porém, 
em segunda convocatória, nas 24 horas seguintes

à inexistência de quorum, desde que estejam presentes 
quatro dos seus membros.

Artigo 3.®

reunir1. Compete às Comissões de Reforma Agrária, rela 
tivamente aos prédios situados na área do respectivo 
território:

a) Julgar, em primeira instância as causas que te
nham por objecto principal ou acessorio a 
existência, interpretação, execução, caducidade, 
rescisão ou renovação tíe contratos de arren
damento rural ou de trabalho rural, exccpt- 
tuandos, quanto a estes os pedidos de indem- 
nização decorrentes de acidentes de traballio 
ou doenças profissionais;

b) Propôr a expropriação c bem assim a atribuição
e a declaração de caducidade e perda da posse 
úíil, nos termos da I.ei de Base da Rctcima 
Agrária, oficiosamente ou a solicitação dos 
interessádos legítimos, organizando e instau
rando os respectivos processos;

c) Promover a conversão da parceria nos termos
dos artigos 8.® a 10.® da Lei de Base da Re
forma Agrária;

d) Autorizar, obtido o parecer técnico do Gabinete
da Reforma Agrária, o fraccionamento da terra 
e a troca de parcelas nos termos do artigo 35.® 
da Lei de Base da Reforma Agrária;

e) O mais que lhe fôr cometido por lei.
2. Quando o prédio se situa simultaneamente 

mais do que um concelho é competente a Comissão da 
Reforma Agrária do concelho que abranger a maior por
ção do prédio, salvo se o litígio se restringir a uma 
parcela situada exclusivamente num deles, pois, em tal 
caso, será competente a Comissão dc Reforma Agrária 
desse concelho.

3. Quando o prédio se distribui igualmente por mais 
de um concelho e o litígio se não restrinja a parcela 
situada exclusivamente num deles, é competente a Co 
missão de Reforma Agrária do concelho em cuja matriz 
o prédio esteja inscrito ou, era caso de omissão, a do 
maior concelho.

Artigo 6.»

t. A Comissão de Reforma Agrária delibera por maio
ria absoluta de votos dos membros presentes.

2. Os membros da Comissão de Reforma Agrária não 
poderão votar dm assuntos que lhes digam respeiijo 

seus cônjuges ou parentes e afins na linha recta 
ou até ao 4.® (3.°) grau na linha colateral.

Artigo 7.®

1. De todas as reuniões da Comissão de Reforma 
Agrária serão lavradas actas contendo:

a) A data e local da reunião;
b) Indicação dos membros

com a justificação das faltas se houver;
c) A ordem do dia;
d) As deliberações tomadas sobre cada ponto de

ordem do dia, com indicação dos votos a
favor, contra e das abstenções, bem como da
fundamentação sucinta de decisão adoptada.

2. Quando a Comissão se reune para audiência de 
discussão e julgamento no exercício de competência refe
rida no n.® 3.° 1 a), da acta deverão ainda constar:

a) A presença ou ausência das partes e seus repre
sentantes;

b) A identificação das pessoas ouvidas como deda-
clarantes ou testemuniias;

c) A junção de documentos apresentados na audiên
cia.

3. Por despacho do Ministro do Desenvolvimento Ru
ral serão aprovados os modelos de acta das reuniões 
das Comissões de Reforma Agrária.

4. As actas são redigidas pelo secretário^executivo, sob 
a orientação do presidente da Comissão assinadas por 
todos os membros presentes.

ou a

presentes e ausentes,

era
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3. Poi iniciativa do presidente poderão ser ouvidas 
outras pessoas susceptíveis de prestar informações válidas.

4. Finda a audiência a Comissão reunir-se-á à porta 
fechada para deliberar e elaborar a sentença que será 
ditada para a acta salvo se, pela sua complexifdade 
dever ser lavrada por escrito, o que o presidente fará 
no prazo de 10 dias.

5. Na hipótese da parte final do número antecddente, 
as partes são convocadas para o efeito de lhes ser lido 
c explicado o conteúdo da sentença.

6. Finda a leitura as partes idevem ser sempre adver
tidas de que poderão recorrer indicando-se-lhes o modo 
e prazo legal.

7. A sentença consideraj-se notificada às partes na 
diata da leitura.

5. É permitido fazer exarar em acta votos de vencido, 
devidamente justificados.

6. Cópias de todas as actas serão enviádas:

n) Ao Gabinete da Reforma Agrária; 
b) Ao Delegado do Governo;

Ao i.° Secretário do Sector.

Artigo 8.*

1. Cada Comissão de Reforma Agrária terá uma se
cretaria privativa, que lhe assegurará o apoio burocrá
tico e administrativo indispensável. A secretaria é che- 
fialda pelo secretário-executivo.

2. A assessoria técnica às Comissões de Reforma Agrá
ria é assegurada pelo Gabinete da Reforma Agrária, 
sem prejuizo do disposto nos números seguintes.

3. A assessoria jurídica de cada Comissão de Reforma 
Agrária poderá ser solicitada ao agente do Minis
tério Público na respectiva Região ou Sub-Região Ju
dicial.

4. As Comissões de Reforma Agrária poderão solicitai 
ao Conselho Nacional da Reforma Agrária a contri
buição do serviço de técnicos idôneos para lhes presta
rem assessoria técnica.

5. Os encargos com o funcionamento e apoio às Co 
missões de Reforma Agrária serão suportados pelo orça
mento privativo do Conselho Nacional da Reforma 
Agrária.

Artigo 12.»

A organização e instrução dos processos cora vista à 
propositura de expropriação nos termos do artigo 3.® 
1 b) obedecerão ao cLisposto no Decreto-Lei n.° 39/83 
de 4 de Junho.

Artigo 13.»

Por portaria do Ministro do Desenvolvimento Rural 
serão estabelecidas as normas a que deverão obedecer a 
organização e instrução dos processos com vista ao exer
cício pelas Comissões de Reforma Agrária, da restante 
competência prevista no artigo 3.° 1 bj e da prevista 
nas alíneas c) e d) do mesmo artigo.

II

Artigo 9 »
Artigo 14.»

-A organização e instrução dos processos que devam 
ser objecto de deliberação da Comissão de Reforma 
Agrária competem ao respectivo presidente, cabendo ao 
secretário-executivo exercer neles as funções de escrivão.

1. Das deliberações das Comissões de Reforma Agrária 
cabe recurso para o Ministro do Desenvovimento Rural, 
com fundamento na ilegalidade, injustiça ou inconveniên
cia da deliberarão recorrida e efeito suspensivo, salvo dis
posição expressa em contrário.

2. O recurso será interposto perante o presidente da 
Comissão recorrida, verbalmente ou por escrito, no prazo 
de oito dias a contar da notificação de deliberação de 
que se lecorre. O recurso verbal será reduzido a auto 
assmaJdo pelo presidente da Comissão e pelo recorrente 
ou, no caso deste não saber ler e assinar por duas teste
munhas.

3. O recurso será remetido ao Ministro do Desenvol
vimento Rural, no prazo de 48 horas, acompanhado 
do processo a que respeita.

4. O Ministro do Desenvolvimento Rural, realizadas 
as diligências que julgar necessárias decidirá. Se, no prazo 
de 60 dias a contar da recepção do recurso, a sua 
decisão não fôr notiticada à parte oposta ao recorrente, 
a deliberação recorrida tornar-se-à automaticamente 
cutória, passando o recurso a ter mero efeito derolu- 
livo.

Artigo 10.»

Nos processos da competência das Comissões de Re
forma Agiária não é obrigatória a constituição de advo
gado ou solicitador.

Artigo 11.»

Na organização, instrução e julgamento das causas 
referidas no artigo 3.° 1 a) aplicam-se, cora as necessárias 
adaptações, as normas de processo, em matéria civil, do 
Código dos Tribunais de Zona e bem assim as seguintes 
regras:

1. Se não houver conciliação o presidente efectuará 
as diligências que entender, após o que submeterá o 
processo a julgamento da Comissão, com a sua proposta.

2. O julgamento efectuar-se-á com audiência das par
tes e testemunhas ou dedarantes, cujos depoimentos ou 
declarações serão ditados sucintamente para a acta pelo 
presidente. Os interrogatórios são sempre feitos pelo 
presidente, por sua iniciativa ou a pedido dos outros 
membros ou dos representantes das partes.

exe-

5. Das decisões do Ministro do Desenvolvimento Rural 
cabe recurso contencioso para o Supremo Tribunal die 
Justiça, com efeito meramente devolutivo.
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III Artigo 20.*

Esle dccrcio entra imediatamente em \ igor e revoga
toda a legislação era contrário.

t edro Phfs. — Osvaldo Lopes da Silva. — João Pereira 
Silva.

Artigo 15.»

1. Quando as circuntâncias o juslifiquera, poderá o 
cargo de presLdiente de Coraissão de Reforma Agrária 
ser provido a tempo inteiro, em comissão de serviço, 
por indivíduo de reconhecida idoneidajde e capacidade 
desig;nado por despacho do Ministro do Dqsertvolvi- 
mento Rural, ouvido o Conselho Nacional da Reforma 
Agrária.

2. O presidente de Comissão de Reforma Agrária 
goza das mesmas garantias dios magistrados judiciais, e, 
quando desempenha o cargo a tempo inteiro tem o ven
cimento igual ao do juiz Regional de 2.'' classe.

Artigo 16.°

Salvo o disposto do artigo 15.°, os membros das Co
missões de Reforma Agrária têm o estatuto dos membros 
dos Conselhos Deliberativos e os das Sub-Comissões de 
Reforma Agrária e dos membros das Comissões de Mo
radores.

Promulgakjo em 4 de Junho de 1983.
Publique-se.
O Presidente da República ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.° 42/83 
de 4 de Junho

Convindo estabelecer prioridades na execução da Re
forma Agrária tendo em conta os objectivos a atingir, 
as diferenças geo-climáticas, econômicas e sociais das 
diversas regiões do país e a situação conjuntural nelas 
existentes;

Ao abrigo do artigo 6.° da Lei de Base da Reforma 
.Agrária.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.“—São estabelecidas as seguintes prioridades 
na execução da Reforma Agrária.

1. “ Atribuição aos respectivos produtores agrícolas da 
posse útil de prédios rústicos do Estado, dos municí
pios ou de outras pessoas colectivas públicas explorados 
indirectamente.

2. ' Expropriação e atribuição cm posse útil, dos prédios 
rústicos ou parcelas de terreno de regadio ou mistos de 
legadio e sequeiro que, nos termos da lei, devem ser 
expropriados c atribuídos em posse útil e se situem 
numa das seguintes freguesias:

Santiago Maior (no concelho de Santa Cruz — ilha 
de Santiago).

Santa Catarina (no concelho de Santa Catarina — 
ilha de Santiago).

Nossa Senhora do Rosário (no concelho de Ribeira 
Grande—ilha de Santo .Antão).

3. '’‘ Expropriação e atribuição em posse útil dos pré
dios rústicos ou parcelas de terreno de regaldio ou 
mistos de regadio e sequeiro que, nos termos da lei, 
de\'cm ser expropriados ou atribuídos em posse útil e 
se situem em qualquer das restantes freguesias do país.

4. '' Expropriação e atribuição em posse útil dos pré
dios rústicos ou parcelas de terreno de sequeiro que, 
nos termos da lei, devem ser expropriados e atribuídos 
cm posse útil.

Artigo 2.°—1. Durante o presente ano de 1983 o 
Governo só iniciará a execução dos pontos considerados 
na i."' e 2.^ ordem de prioridades.

2. No período referido no número anterior, os prédios 
contemplados na 3.“ e 4.“ prioridades só poderão ser 
expropriados em circunstâncias muito especiais, mediante 
parecer favorável do Conselho Nacional da Reforma 
Agrária.

Art. 3.* Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires. — Osvaldo Lopes da Silva. — João Pereira 

Silva.

Artigo 17.»

t. O cargo de setretário-executivo é provido em co
missão de serviço, por indivíduos que já sejam funciona

do Estado, das autarquias locais, de institutos pú
blicos ou empregados de empresas públicas ou por con
trato de indivíduos de reconhecida idoneidade e capa
cidade, mediante despacho do Ministro do Desenvolvi
mento Rural, ouvido o Conselho Nacional da Reforma 
Agrária.

2. O cargo dc secretiário-executivo é para 
efeitos, equiparado ao de chefe de secção.

Artigo 18.»

lios

todos os

1. O quadro do pessoal da secretaria de cada Comissão 
de Reforma Agrária é estabelecido por deliberação do 
Cbnselho Nacional da Reforma Agrária sob proposta 
do Gabinete da Reforma Agrária.

2. O provimento do pessoal de secretarias das Comis-
de Reforma Agrária far-.sc-á por as.salariamento ou

mediante despacho do Ministro do Desenvol-
sões
contrato, 
vimento Rural.

IV
Artigo 19.®

1. São extintas as Comissões Regionais de Reordena- 
mento Agrário criadas pelo Decreto-Lei n.° 8/76, de 17 
de Janeiro.

2. As Comissões Concelhias de Reordenamento Agrário 
criadas pelo mesmo decreto-lei consiclerar-se-ão auto
maticamente extintas na data de posse das Comissões 
de Reforma Agrária dos respectivos concelhos.

3. Os livros e documentos das Comissões Regionais 
de Reforma Agrária, bem como o patrimônio a eles 
afecto transita para o Gabinete da Reforma Agrária.

4. O pessoal, livros e documentos das Comissões con
celhias de Reordenamento Agrário extintas e bem assim 
o patrimônio a eles afecto transitarão automaticamente 
para as correspondentes Comissões de Reforma Agrária.

Promulgado em 4 de Junho de 1983. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

IMPRENSA NAaONAL DE CABO VERDE


